
TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DE	ALAGOAS
Avenida	Aristeu	de	Andrade	nº	377	-	Bairro	Farol	-	CEP	57051-090	-	Maceió	-	AL

	

TERMO	DE	REFERÊNCIA	(LEI	Nº	14.133/2021)

	

1	–	DEFINIÇÃO	DO	OBJETO

Fundamentação:	definição	do	objeto,	incluídos	sua	natureza,	os	quantitativos,	o	prazo	do	contrato	e,	se	for	o	caso,	a
possibilidade	de	sua	prorrogação	(Art.	6°,	inciso	XXIII,	alínea	“a”	da	LF	14.133/21).

I	-	definição	do	objeto,	incluídos:

a)	sua	natureza,	os	quantitativos,	o	prazo	do	contrato	e,	se	for	o	caso,	a	possibilidade	de	sua	prorrogação;

b)	a	especificação	do	bem	ou	do	serviço,	preferencialmente	conforme	catálogo	eletrônico	de	padronização	de	que	trata
a	Portaria	SEGES/ME	nº	938,	de	2	de	fevereiro	de	2022,	observados	os	requisitos	de	qualidade,	rendimento,
compatibilidade,	durabilidade	e	segurança;

c)	a	indicação	dos	locais	de	entrega	dos	produtos	e	das	regras	para	recebimentos	provisório	e	definitivo,	quando	for	o
caso;

d)	a	especificação	da	garantia	exigida	e	das	condições	de	manutenção	e	assistência	técnica,	quando	for	o	caso	(art.	9°,
inciso	I	da	IN	81/2022).

Fundamentação:	definição	do	objeto,	incluídos	sua	natureza,	os	quantitativos,	o	prazo	do	contrato	e,	se	for	o	caso,	a
possibilidade	de	sua	prorrogação	(Art.	6°,	inciso	XXIII,	alínea	“a”	da	LF	14.133/21).

I	-	definição	do	objeto,	incluídos:

a)	sua	natureza,	os	quantitativos,	o	prazo	do	contrato	e,	se	for	o	caso,	a	possibilidade	de	sua	prorrogação;

b)	a	especificação	do	bem	ou	do	serviço,	preferencialmente	conforme	catálogo	eletrônico	de	padronização	de	que	trata
a	Portaria	SEGES/ME	nº	938,	de	2	de	fevereiro	de	2022,	observados	os	requisitos	de	qualidade,	rendimento,
compatibilidade,	durabilidade	e	segurança;

c)	a	indicação	dos	locais	de	entrega	dos	produtos	e	das	regras	para	recebimentos	provisório	e	definitivo,	quando	for	o
caso;

d)	a	especificação	da	garantia	exigida	e	das	condições	de	manutenção	e	assistência	técnica,	quando	for	o	caso	(art.	9°,
inciso	I	da	IN	81/2022).

1.1.	Aquisição	imediata	de	água	mineral	natural,	sem	gás,	obtida	de	fontes	naturais,	para	fornecimento	aos	mesários	e
coordenadores	de	locais	de	votação,	por	ocasião	das	eleições	2026,	1º	turno	e	2º	turno	se	houver,	em	Alagoas,	nos
trabalhos	desenvolvidos	nas	seções	eleitorais	e	locais	de	votação.

1.2.	Deverá	conter	no	rótulo:	nome	da	fonte;	natureza	da	água;	localidade;	data	e	número	da	concessão;	nome	do
concessionário;	características	físico-químicas,	composição	química	e	classificação,	segundo	o	DNPM;	volume	do
conteúdo	e	carimbo	com	ano	e	mês	do	engarrafamento	e	número	telefone	SAC	(Serviço	de	Atendimento	ao
Consumidor).

1.3.	Apresentação:	garrafas	pet	de	500ml	a	510ml,	embaladas	em	pacotes	contendo	12	unidades,	cada.	A	cotação	não
deverá	considerar	o	volume	em	mililitros,	apenas	a	unidade	da	garrafa.

1.4.	No	1º	turno:	Total	de	188.808	(cento	e	oitenta	e	oito	mil,	oitocentos	e	oito)	garrafas	de	500ml,
entregues	em	15.734	(quinze	mil,	setecentos	e	trinta	e	quatro)	pacotes	ou	caixas	contendo	12	unidades,
cada.

1.5.	No	2º	turno,	se	houver:	188.808	(cento	e	oitenta	e	oito	mil,	oitocentos	e	oito)	garrafas	de	500ml,
entregues	em	15.734	(quinze	mil,	setecentos	e	trinta	e	quatro)	pacotes	ou	caixas	contendo	12	unidades,
cada.

1.6.	Validade	mínima	de	11	meses	a	partir	da	data	de	entrega.

	

2	–	FUNDAMENTAÇÃO	DA	CONTRATAÇÃO

Fundamentação:	consiste	na	referência	aos	estudos	técnicos	preliminares	correspondentes	ou,	quando	não	for	possível
divulgar	esses	estudos,	no	extrato	das	partes	que	não	contiverem	informações	sigilosas	(Art.	6°,	inciso	XXIII,	alínea	“b”
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da	LF	14.133/21	e	art.	9°,	inciso	II	da	IN	81/2022).

2.1.	Contratação	fundamentada	nos	Estudos	Técnicos	Preliminares	(ETP)	anexados	aos	autos	no	evento
(1830202),	DFD	(1758535)	e	prevista	no	PAC	-	2026	Ação	Orçamentária:	Pleitos	Eleitorais	2026	-	TRE/AL.

	

3	–	DESCRIÇÃO	DA	SOLUÇÃO	COMO	UM	TODO

Fundamentação:	Deve	ser	considerado	todo	o	ciclo	de	vida	do	objeto	(Art.	6°,	inciso	XXIII,	alínea	“c”	da	LF	14.133/21),
com	preferência	a	arranjos	inovadores	em	sede	de	economia	circular	(art.	9°,	inciso	III	da	IN	81/2022).

3.1.	Trata-se	de	proposta	de	licitação,	na	modalidade	Pregão	Eletrônico	do	tipo	menor	preço,	por	item,	para	aquisição
imediata	de	água	mineral	natural,	envasadas	em	garrafas	de	500	a	510ml.	Esta	contratação	está	em	consonância	com	o
Plano	Anual	de	Contratações	-	Ação	Pleitos	Eleitorais	2026	-	do	Tribunal	Regional	Eleitoral	de	Alagoas.

3.2.	O	objeto	a	ser	adquirido	atenderá	a	necessidade	dos	mesários	que	irão	trabalhar	nas	seções	eleitorais.	Deverão	ser
entregues	em	pacotes	ou	caixas	com	12	unidades	cada.

3.3.	Como	forma	de	mitigar	os	riscos	ambientais	decorrentes	do	descarte	dos	resíduos	plásticos,	ao	final	das	eleições,
as	garrafas	vazias	deverão	ser	destinadas	à	coleta	seletiva,	com	vistas	à	reciclagem.	Essa	medida	será	adotada	em
ações	próprias	a	serem	definidas	pelo	Tribunal,	por	intermédio	de	sua	unidade	de	sustentabilidade	com	a	participação
das	chefias	dos	cratórios	eleitorais,	em	conformidade	com	o	programa	de	coleta	seletiva	do	TRE/AL,	em	observância	à
lei	12.305/2010,	que	institui	a	Política	Nacional	de	Eesíduos	Sólidos.

3.3.1.	As	medidas	indicadas	no	item	3.3.1	serão	adotadas	inicialmente	na	Capital,	sem	prejuízo	de	que	as	chefias	de
cartórios	do	interior	indiquem	entidades	aptas	a	promover	ações	semelhantes,	desde	que	haja	o	comprometimento	em
termo	a	ser	formalizado	previamente	à	realização	do	pleito.

3.3.2.	A	unidade	de	sustentabilidade	e	demais	componentes	que	a	integram	competirá	a	fiscalização,	apoio	e	suporte
necessários	para	viabilizar	a	coleta	adequada,	a	ser	realizada	pela	cooperativa	conveniada	ou	entidade	de	reciclagem
que	assuma	o	compromisso	indicado	no	subitem	3.3.1

	

4	–	REQUISITOS	DA	CONTRATAÇÃO

Fundamentação:	requisitos	necessários	à	contratação	(Art.	6°,	inciso	XXIII,	alínea	“d”	da	LF	14.133/21	e	art.	9°,	inciso
IV	da	IN	81/2022).

4.1.	 A	 gestão	 e	 fiscalização	 serão	 exercidas	 por	 servidores	 da	 seção	 de	 almoxarifado	 previamente	 designados	 por
portaria.
4.2.	Além	dos	critérios	de	sustentabilidade	eventualmente	inseridos	na	descrição	do	objeto,	devem	ser	atendidos	os
seguintes	 requisitos,	 em	 observância	 à	 Instrução	 Normativa	 SLTI/MPOG	 n.º	 01,	 de	 10	 de	 janeiro	 de	 2010,
especificamente	ao	art.	5º,	III:	4.1.1.
4.3.	Não	é	admitida	a	subcontratação	do	objeto	contratual.
4.4.	Não	haverá	exigência	de	garantia	da	contratação	dos	artigos	96	e	 seguintes	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	pelas
razões	constantes	do	Estudo	Técnico	Preliminar

5	–	EXECUÇÃO	DO	OBJETO

Fundamentação:	modelo	de	execução	do	objeto,	que	consiste	na	definição	de	como	o	contrato	deverá	produzir	os
resultados	pretendidos	desde	o	seu	início	até	o	seu	encerramento	(Art.	6°,	inciso	XXIII,	alínea	“e”	da	LF	14.133/21	e	art.
9°,	inciso	V	da	IN	81/2022).

5.1.	A	CONTRATADA	deverá	fornecer	o	produto	objeto	da	aquisição	e	executar	o	contrato	em	absoluta	conformidade
com	as	disposições	do	edital	de	licitação,	termos	e	anexos	respectivos.

5.2.	O	fornecedor	deverá	entregar	o	quantitativo	respectivo	ao	1º	turno	no	prazo	de	30	dias	a	partir	do	recebimento	da
Nota	de	Empenho,	ou	até	o	dia	30	de	agosto	de	2026	(o	que	ocorrer	primeiro),	sempre	de	acordo	com	calendário	a	ser
enviado	por	e-mail,	pela	Seção	de	Almoxarifado.

5.2.1.	Para	o	2º	turno,	se	houver,	a	entrega	deverá	ser	feita	nos	dias	07	a	12	de	outubro,	ou	em	até	2	dias	úteis	a	partir
do	recebimento	da	Nota	de	Empenho	(o	que	ocorrer	primeiro),	sempre	de	acordo	com	calendário	a	ser	encaminhado
por	e-mail,	pela	Seção	de	Almoxarifado.

5.3.	Local	de	entrega:	sede	do	almoxarifado	do	órgão,	situado	no	ANEXO	DE	APOIO	OPERACIONAL	DO	TRE/AL,	à	Rua
Coronel	Pedro	Lima,	230.	Bairro	Jaraguá,	CEP:	57022-220	,	Maceió/AL,	ou	em	outro	local,	nesta	Capital,	a	ser	indicado
pela	Administração	deste	Órgão,	em	tempo	hábil.

5.3.1	-	Apresentar	pessoal	devidamente	trajado	com	camiseta	e	crachá	de	identificação.

5.3.2	-	A	critério	deste	Tribunal,	o	material	poderá	ser	retirado	diretamente	no	fornecedor,	por	pessoal	autorizado	pelo
tribunal,	em	data	e	horário	combinados	previamente.

5.4	-	Horário	de	recebimento	de	materiais	no	almoxarifado	do	TRE:	impreterivelmente	no	horário	das	08h	às	17h,	das
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segundas	às	quintas-feiras	e	das	08h	às	15h	às	sextas–feiras.

5.5	-	Não	há	necessidade	de	adequação	do	ambiente	do	Tribunal	para	recebimento	da	solução	a	ser	contratada.

5.6	-	No	valor	proposto	estarão	inclusos	todos	os	encargos,	tributos,	incidentes	na	contratação,	além	de	eventuais
despesas	de	frete,	esta	última	em	hipótese	alguma	poderá	ser	destacada	quando	da	emissão	da	nota	fiscal/fatura.

5.6.1	-	Quando	do	pagamento	da	nota	fiscal,	deverão	ser	observadas	as	prescrições	da	IN	n°	03/2022/TRE/AL

5.7	-	O	material	será	analisado	em	até	2	(dois)	dias	úteis	após	a	entrega	dos	itens	e	da	nota	fiscal.	Constatada	a
adequação	às	exigências	deste	Tribunal,	o	material	será	recebido	definitivamente.

5.7.1	-	A	contratada	deverá	substituir,	às	suas	expensas,	as	divergências	eventualmente	encontradas,	no	prazo	máximo
de	3	dias	úteis,	para	a	entrega	respectiva	ao	1º	turno.	Para	o	2º	turno,	se	houver,	as	divergências	deverão	ser	sanadas
em	até	2	dias	úteis.

5.8	-	O	material/produto	deverá	obrigatoriamente	estar	acondicionado	em	embalagens	de	boa	qualidade,	não
danificadas,	originais	da	linha	de	fabricação	de	cada	empresa,	sendo	vedada	a	utilização	de	etiquetas	por	parte	da
empresa	fornecedora.

5.9	-	As	embalagens	deverão	conter	todas	as	informações	exigidas	pelo	Código	de	Defesa	do	Consumidor	e	demais
exigências	impostas	por	órgãos	oficiais	competentes.	Deverão	estar	impressas	em	cada	embalagem,	conforme	o	caso,	as
seguintes	informações:

5.9.1	-	especificações	do	material,	marca,	peso	líquido,	data	de	fabricação	e	vencimento	ou	período	de	validade.

5.9.2	–	registro	no	órgão	competente,	devidamente	atualizado.

5.9.3	–	registro	no	Ministério	da	Saúde.

5.9.4	–	número	de	telefone	para	atendimento	ao	consumidor	(SAC).

5.10	-	As	embalagens	dos	materiais/produtos	deverão	estar	de	acordo	com	a	legislação	vigente.

5.11	-	A	contratada	deverá	indicar	endereço	eletrônico	(email)	para	o	recebimento	de	expedientes/notificações	enviadas
pelo	TRE/AL.	As	comunicações	entre	o	órgão	e	a	contratada	devem	ser	realizadas	sempre	por	escrito,	por	e-mail	ou
whatsapp	funcional	das	unidades	envolvidas	a	serem	disponibilizados	quando	da	ocorrência	da	contratação.

5.12	-	Serão	considerados	válidos	todos	os	expedientes	enviados	por	email	ao	endereço	eletrônico	indicado	pelo
fornecedor,	inclusive	as	Notas	de	Empenho.	Decorridos	2	(dois)	dias	úteis	após	o	envio	de	notificações	por	e-mail,
inclusive	a	Nota	de	Empenho,	sem	que	seja	acusado	o	recebimento	pela	contratada,	a	notificação	será	dada	como
efetivamente	recebida	pela	mesma.

5.12.1	-	A	contratada	será	obrigada	a	corrigir,	a	suas	expensas,	no	total	ou	em	parte,	o	objeto	do	contrato	em	que	se
verificarem	faltas	ou	incorreções	resultantes	de	sua	execução.	.

5.13	-	Visando	a	efetiva	aplicação	de	critérios,	ações	ambientais	e	socioambientais	quanto	à	inserção	de	requisitos	de
sustentabilidade	ambiental	nos	editais	de	licitação	promovidos	pela	Administração	Pública,	quando	da	aquisição	de
bens,	poderá	ser	exigido	que	os	bens	sejam,	preferencialmente,	acondicionados	em	embalagem	individual	adequada,
com	o	menor	volume	possível,	que	utilize	materiais	recicláveis,	de	forma	a	garantir	a	máxima	proteção	durante	o
transporte	e	o	armazenamento.

5.14	-	Considerando	que	o	consumo	de	produtos	engarrafados	com	plástico	de	uso	único	tem	gerado	um	alto	volume	de
resíduos	plásticos	e	seu	descarte	incorreto	gera	impactos	negativos	ao	meio	ambiente	e	a	saúde	humana,	é	dever	da
Administração	Pública	demandar	maior	cuidado	com	o	manejo	desses	resíduos,	sendo	a	separação	para	coleta	o
instrumento	mais	efetivo	capaz	de	evitar	prejuízos	maiores.	Assim,	no	intuito	de	evitar	o	descarte	inadequado	destes
materiais,	visto	que	utilizados	em	grande	escala	nas	eleições,	poderá	ser	exigido	da	contratada,	que	juntamente	com	a
cooperativa	de	reciclagem	conveniada	com	este	tribunal	promova	as	ações	efetivas	de	coleta	dos	itens	na	capital	e	nas
demais	zonas	eleitorais	do	interior,	caso	haja	os	serviços	de	cooperativas	de	reciclagem.

	

6	–	MODELO	DE	GESTÃO	DO	CONTRATO

Fundamentação:	modelo	de	gestão	do	contrato,	que	descreve	como	a	execução	do	objeto	será	acompanhada	e
fiscalizada	pelo	órgão	ou	entidade.	(Art.	6°,	inciso	XXIII,	alínea	“f”	da	LF	14.133/21	e	art.	9°,	inciso	VI	da	IN	81/2022).

6.1	O	contrato	deverá	ser	executado	fielmente	pelas	partes,	de	acordo	com	as	cláusulas	avençadas	e	as	normas	da	Lei
nº	14.133,	de	2021,	e	cada	parte	responderá	pelas	consequências	de	sua	inexecução	total	ou	parcial.

6.2.	As	comunicações	entre	o	órgão	ou	entidade	e	a	contratada	devem	ser	realizadas	por	escrito	sempre	que	o	ato	exigir
tal	formalidade,	admitindo-se	o	uso	de	mensagem	eletrônica	para	esse	fim.

6.3.	A	empresa	deve	indicar,	em	até	02	(dois)	dias	úteis,	seu	representante,	através	de	competente	mandato,	para
execução	do	objeto	da	contratação.

6.4.	Deve	ser	indicado	outro	representante,	em	igual	prazo	de	02	(dois)	dias	úteis,	na	hipótese	do	contratante	utilizar-se
do	direito	de	determinar,	a	qualquer	tempo,	a	substituição	do	representante	anterior.
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6.5.	O	órgão	ou	entidade	poderá	convocar	representante	da	empresa	para	adoção	de	providências	que	devam	ser
cumpridas	de	imediato.

6.6.	Os	esclarecimentos	solicitados	pelo	gestor	de	contrato	deverão	ser	prestados	imediatamente,	podendo	ser	fixado
prazo,	de	acordo	com	o	nível	de	complexidade	de	cada	caso.

6.7.	Após	a	assinatura	do	contrato	ou	instrumento	equivalente,	o	órgão	ou	entidade	poderá,	se	achar	necessário,
realizar	reunião	inicial	para	apresentação	do	plano	de	fiscalização,	que	conterá	informações	acerca	das	obrigações
contratuais,	dos	mecanismos	de	fiscalização,	das	estratégias	para	execução	do	objeto,	do	plano	complementar	de
execução	da	contratada,	quando	houver,	do	método	de	aferição	dos	resultados	e	das	sanções	aplicáveis,	dentre	outros.

6.8.	A	execução	do	contrato	deverá	ser	acompanhada	e	fiscalizada	pelos	fiscais	do	contrato,	ou	pelos	respectivos
substitutos	(Lei	nº	14.133,	de	2021,	art.	117,	caput).

6.9.	A	fiscalização	será	exercida	no	interesse	do	TRE-AL,	a	qual	não	exclui	nem	reduz	a	responsabilidade	da	contratada
pela	adequada	execução	do	objeto	contratado	e	pelos	danos	ou	prejuízos	por	ele	causados,	por	culpa	ou	dolo,	ao	TRE-
AL,	ou	a	terceiros.

6.10.	A	gestão	do	contrato	será	realizada	por	comissão	designada	pela	Portaria	da	Presidência	do	TRE-AL	nº	279/2023,
a	qual	coordenará	a	atualização	do	processo	de	acompanhamento	e	fiscalização	do	contrato	contendo	todos	os	registros
formais	da	execução	no	histórico	de	gerenciamento	do	contrato,	a	exemplo	do	registro	de	ocorrências,	das	alterações	e
das	prorrogações	contratuais,	elaborando	relatório	com	vistas	à	verificação	da	necessidade	de	adequações	do	contrato
para	fins	de	atendimento	da	finalidade	da	administração.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	21,	IV).

6.11.	A	comissão	gestora	da	contratação	acompanhará	os	registros	realizados	pelos	fiscais	do	contrato,	de	todas	as
ocorrências	relacionadas	à	execução	do	contrato	e	as	medidas	adotadas,	informando,	se	for	o	caso,	à	autoridade
superior	àquelas	que	ultrapassarem	a	sua	competência.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	21,	II).

6.12.	A	comissão	gestora	da	contratação	rejeitará,	no	todo	ou	em	parte,	o	objeto	contratado	que	não	obedecer	aos
dispositivos	deste	Termo	de	Referência,	da	respectiva	Proposta	e	da	Nota	de	Empenho.

6.13.	A	comissão	gestora	da	contratação	emitirá	documento	comprobatório	da	avaliação	realizada	pelos	fiscais,	quanto
ao	cumprimento	de	obrigações	assumidas	pelo	contratado,	com	menção	ao	seu	desempenho	na	execução	contratual,
baseado	nos	indicadores	objetivamente	definidos	e	aferidos.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	21,	VIII).

6.14.	A	comissão	gestora	da	contratação	tomará	providências	para	a	formalização	de	processo	administrativo	de
responsabilização	para	fins	de	aplicação	de	sanções,	a	ser	conduzido	pelo	setor	com	competência	para	tal,	conforme	o
caso.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	21,	X).

6.15.	A	comissão	gestora	da	contratação	deverá	enviar	a	documentação	pertinente	ao	setor	de	contratos	para	a
formalização	dos	procedimentos	de	liquidação	e	pagamento,	no	valor	dimensionado	pela	fiscalização	e	gestão	nos
termos	do	contrato

	

7	–	MEDIÇÃO	E	PAGAMENTO

Fundamentação:	critérios	de	medição	e	de	pagamento	(Art.	6°,	inciso	XXIII,	alínea	“g”	da	LF	14.133/21	e	art.	9°,	inciso
VII	da	IN	81/2022).

7.1.	Os	bens	serão	recebidos	provisoriamente,	de	forma	sumária,	no	ato	da	entrega,	juntamente	com	a	nota	fiscal	ou
instrumento	de	cobrança	equivalente,	pelo(a)	responsável	da	Seção	de	Almoxarifado,	para	efeito	de	posterior
verificação	de	sua	conformidade	com	as	especificações	constantes	no	Termo	de	Referência	e	na	proposta.

7.2.	Os	bens	poderão	ser	rejeitados,	no	todo	ou	em	parte,	inclusive	antes	do	recebimento	provisório,	quando	em
desacordo	com	as	especificações	constantes	no	Termo	de	Referência	e	na	proposta,	devendo	ser	substituídos	no	prazo
de	2	(dois)	dias	úteis,	a	contar	da	notificação	da	contratada,	às	suas	custas,	sem	prejuízo	da	aplicação	das	penalidades.

7.3.	O	recebimento	definitivo	ocorrerá	em	até	2	(dois)	dias	corridos,	a	contar	do	recebimento	da	nota	fiscal	ou
instrumento	de	cobrança	equivalente	pela	Administração,	após	a	verificação	da	qualidade	e	quantidade	do	material	e
consequente	aceitação	mediante	termo.

7.4.	O	prazo	para	recebimento	definitivo	poderá	ser	excepcionalmente	prorrogado,	de	forma	justificada,	por	igual
período,	quando	houver	necessidade	de	diligências	para	a	aferição	do	atendimento	das	exigências	contratuais.

7.5.	No	caso	de	controvérsia	sobre	a	execução	do	objeto,	quanto	à	dimensão,	qualidade	e	quantidade,	deverá	ser
observado	o	teor	do	art.	143	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	comunicando-se	à	empresa	para	emissão	de	Nota	Fiscal	no	que
pertine	à	parcela	incontroversa	da	execução	do	objeto,	para	efeito	de	liquidação	e	pagamento.

7.6.	O	prazo	para	a	solução,	pelo	contratado,	de	inconsistências	na	execução	do	objeto	ou	de	saneamento	da	nota	fiscal
ou	de	instrumento	de	cobrança	equivalente,	verificadas	pela	Administração	durante	a	análise	prévia	à	liquidação	de
despesa,	não	será	computado	para	os	fins	do	recebimento	definitivo.

7.7.	O	recebimento	provisório	ou	definitivo	não	excluirá	a	responsabilidade	civil	pela	solidez	e	pela	segurança	dos	bens
nem	a	responsabilidade	ético-profissional	pela	perfeita	execução	do	contrato.

7.8.	Recebida	a	Nota	Fiscal	ou	documento	de	cobrança	equivalente,	correrá	o	prazo	de	dez	dias	úteis	para	fins	de
liquidação,	na	forma	desta	seção,	prorrogáveis	por	igual	período,	nos	termos	do	art.	7º,	§3º	da	Instrução	Normativa
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SEGES/ME	nº	77/2022.

7.9.	O	prazo	de	que	trata	o	item	anterior	será	reduzido	à	metade,	mantendo-se	a	possibilidade	de	prorrogação,	no	caso
de	contratações	decorrentes	de	despesas	cujos	valores	não	ultrapassem	o	limite	de	que	trata	o	inciso	II	do	art.	75	da	Lei
nº	14.133,	de	2021.

7.10.	Para	fins	de	liquidação,	o	setor	competente	deverá	verificar	se	a	nota	fiscal	ou	instrumento	de	cobrança
equivalente	apresentado	expressa	os	elementos	necessários	e	essenciais	do	documento,	tais	como:

7.10.1.	o	prazo	de	validade;

7.10.2.	a	data	da	emissão;

7.10.3.	os	dados	do	contrato	e	do	órgão	contratante;

7.10.4.	o	período	respectivo	de	execução	do	contrato;

7.10.5.	o	valor	a	pagar;	e

7.10.6.	eventual	destaque	do	valor	de	retenções	tributárias	cabíveis.

7.11.	Havendo	erro	na	apresentação	da	nota	fiscal	ou	instrumento	de	cobrança	equivalente,	ou	circunstância	que
impeça	a	liquidação	da	despesa,	esta	ficará	sobrestada	até	que	o	contratado	providencie	as	medidas	saneadoras,
reiniciando-se	o	prazo	após	a	comprovação	da	regularização	da	situação,	sem	ônus	ao	contratante;

7.12.	A	nota	fiscal	ou	instrumento	de	cobrança	equivalente	deverá	ser	obrigatoriamente	acompanhado	da	comprovação
da	regularidade	fiscal,	constatada	por	meio	de	consulta	on-line	ao	SICAF	ou,	na	impossibilidade	de	acesso	ao	referido
Sistema,	mediante	consulta	aos	sítios	eletrônicos	oficiais	ou	à	documentação	mencionada	no	art.	68	da	Lei	nº	14.133,
de	2021.

7.13.	A	Administração	deverá	realizar	consulta	ao	SICAF	para:	a)	verificar	a	manutenção	das	condições	de	habilitação
exigidas	no	edital;	b)	identificar	possível	razão	que	impeça	a	participação	em	licitação,	no	âmbito	do	órgão	ou	entidade,
proibição	de	contratar	com	o	Poder	Público,	bem	como	ocorrências	impeditivas	indiretas	(INSTRUÇÃO	NORMATIVA	Nº
3,	DE	26	DE	ABRIL	DE	2018).

7.14.	Constatando-se,	junto	ao	SICAF,	a	situação	de	irregularidade	do	contratado,	será	providenciada	sua	notificação,
por	escrito,	para	que,	no	prazo	de	5	(cinco)	dias	úteis,	regularize	sua	situação	ou,	no	mesmo	prazo,	apresente	sua
defesa.	O	prazo	poderá	ser	prorrogado	uma	vez,	por	igual	período,	a	critério	do	contratante.

7.15.	Não	havendo	regularização	ou	sendo	a	defesa	considerada	improcedente,	o	contratante	deverá	comunicar	aos
órgãos	responsáveis	pela	fiscalização	da	regularidade	fiscal	quanto	à	inadimplência	do	contratado,	bem	como	quanto	à
existência	de	pagamento	a	ser	efetuado,	para	que	sejam	acionados	os	meios	pertinentes	e	necessários	para	garantir	o
recebimento	de	seus	créditos.

7.16.	Persistindo	a	irregularidade,	o	contratante	deverá	adotar	as	medidas	necessárias	à	rescisão	contratual	nos	autos
do	processo	administrativo	correspondente,	assegurada	ao	contratado	a	ampla	defesa.

7.17.	Havendo	a	efetiva	execução	do	objeto,	os	pagamentos	serão	realizados	normalmente,	até	que	se	decida	pela
rescisão	do	contrato,	caso	o	contratado	não	regularize	sua	situação	junto	ao	SICAF.

7.18.	O	pagamento	será	efetuado	no	prazo	de	até	10	(dez)	dias	úteis	contados	da	finalização	da	liquidação	da	despesa,
conforme	seção	anterior,	nos	termos	da	Instrução	Normativa	SEGES/ME	nº	77,	de	2022.

7.19.	No	caso	de	atraso	pelo	Contratante,	os	valores	devidos	ao	contratado	serão	atualizados	monetariamente	entre	o
termo	final	do	prazo	de	pagamento	até	a	data	de	sua	efetiva	realização,	mediante	aplicação	do	índice	de	correção
monetária.

7.20.	O	pagamento	será	realizado	por	meio	de	ordem	bancária,	para	crédito	em	banco,	agência	e	conta	corrente
indicados	pelo	contratado.

7.21.	Será	considerada	data	do	pagamento	o	dia	em	que	constar	como	emitida	a	ordem	bancária	para	pagamento.

7.22.	Quando	do	pagamento,	será	efetuada	a	retenção	tributária	prevista	na	legislação	aplicável.

7.22.1.	Independentemente	do	percentual	de	tributo	inserido	na	planilha,	quando	houver,	serão	retidos	na	fonte,
quando	da	realização	do	pagamento,	os	percentuais	estabelecidos	na	legislação	vigente.

7.23.	O	contratado	regularmente	optante	pelo	Simples	Nacional,	nos	termos	da	Lei	Complementar	nº	123,	de	2006,	não
sofrerá	a	retenção	tributária	quanto	aos	impostos	e	contribuições	abrangidos	por	aquele	regime.	No	entanto,	o
pagamento	ficará	condicionado	à	apresentação	de	comprovação,	por	meio	de	documento	oficial,	de	que	faz	jus	ao
tratamento	tributário	favorecido	previsto	na	referida	Lei	Complementar.

7.8.	O	TRE	poderá	aplicar	as	seguintes	sanções	administrativas,	caso	necessário:

a)	advertência,	em	virtude	do	descumprimento	de	obrigações	de	pequena	monta,	podendo	a	Administração,	no	caso	de
haver	o	cometimento	reiterado	das	faltas	ensejadoras	desta	sanção,	aplicar	outras	mais	severas;

b)	multa	de	1%	(um	por	cento),	ao	dia,	incidente	sobre	o	valor	total	do	contrato	em	razão	de	atraso	no	cumprimento	do
objeto	ou	na	correção	de	irregularidade,	limitados	a	dez	dias	de	atraso,	após	este	prazo	a	multa	será	de	10%;IN nº 8/2023 - TR (Lei nº 14.133/2021) 1868574         SEI 0004969-80.2025.6.02.8000 / pg. 5



c)	multa	de	10%	(dez	por	cento)	sobre	o	valor	integral	do	contrato,	em	razão	de	inexecução	total,	ou	sobre	o	valor
remanescente,	no	caso	de	inexecução	parcial;

d)	impedimento	de	contratar	com	a	Administração,	por	prazo	não	superior	a	05	(cinco)	anos;

e)	declaração	de	inidoneidade	para	licitar	ou	contratar	com	a	Administração	Pública,	quando	a	inexecução	contratual
causar	transtornos	à	realização	das	eleições	para	o	qual	foi	contratado.

f)	As	sanções	previstas	nas	alíneas	“d”	e	“e”	poderão,	conforme	o	caso,	ser	impostas	cumulativamente	com	as	de	multa.

	

8	–	SELEÇÃO	DO	FORNECEDOR

Fundamentação:	forma	e	critérios	de	seleção	do	fornecedor	(Art.	6°,	inciso	XXIII,	alínea	“h”	da	LF	14.133/21),	optando-
se	pelo	critério	de	julgamento	de	técnica	e	preço,	conforme	o	disposto	no	§	1º	do	art.	36	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,
sempre	que	a	avaliação	e	a	ponderação	da	qualidade	técnica	das	propostas	que	superarem	os	requisitos	mínimos
estabelecidos	no	edital	forem	relevantes	aos	fins	pretendidos	pela	Administração	(Art.	9°,	inciso	VIII	da	IN	81/2022).

8.1.	O	fornecedor	será	selecionado	por	meio	da	realização	de	procedimento	de	LICITAÇÃO,	na	modalidade	PREGÃO,
sob	a	forma	ELETRÔNICA,	com	adoção	do	critério	de	julgamento	pelo	menor	preço	ou	maior	desconto.
8.2.	O	fornecimento	do	objeto	será	integral,	conforme	as	especificações	constantes	nos	itens	do	contrato	e	do	Edital.
8.3.	Para	fins	de	habilitação,	deverá	o	licitante	comprovar	os	requisitos	solicitados	no	edital	de	licitação.

	

9	–	ESTIMATIVA	DO	PREÇO

Fundamentação:	estimativas	do	valor	da	contratação,	acompanhadas	dos	preços	unitários	referenciais,	das	memórias
de	cálculo	e	dos	documentos	que	lhe	dão	suporte,	com	os	parâmetros	utilizados	para	a	obtenção	dos	preços	e	para	os
respectivos	cálculos,	que	devem	constar	de	documento	separado	e	classificado	(Art.	6°,	inciso	XXIII,	alínea	“i”	da	LF
14.133/21	e	art.	9°,	inciso	IX	da	IN	81/2022).

9.1.	O	 custo	 estimado	 total	 da	 contratação	 será	 determinado	 pela	Secretaria	 de	Administração,	 após
pesquisa	de	preços	pela	unidade	competente.

	

10	–	ADEQUAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA

Fundamentação:	adequação	orçamentária	(Art.	6°,	inciso	XXIII,	alínea	“j”	da	LF	14.133/21),	quando	não	se	tratar	de
sistema	de	registro	de	preços	(Art.	9°,	inciso	X	da	IN	81/2022).

10.1.	As	despesas	decorrentes	da	presente	contratação	correrão	à	conta	de	 recursos	específicos	cuja
classificação	ficará	a	cargo	da	Secretaria	de	Administração,	por	sua	unidade	específica.

Documento	assinado	eletronicamente	por	ANTÔNIO	CARLOS	LIMA	CAVALCANTE,	Chefe	de	Seção	Substituto,	em	20/01/2026,
às	15:14,	conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	http://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0	informando	o	código	verificador	1868574	e	o	código	CRC	84E28CD6.

0004969-80.2025.6.02.8000 1868574v5

IN nº 8/2023 - TR (Lei nº 14.133/2021) 1868574         SEI 0004969-80.2025.6.02.8000 / pg. 6


	IN nº 8/2023 - TR (Lei nº 14.133/2021) 1868574

